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Artigo 8

1. Caso o Comitê receba informação fidedigna indicando
graves ou sistemáticas violações por um Estado Parte dos direitos
estabelecidos na Convenção, o Comitê convidará o Estado Parte a
cooperar no exame da informação e, para esse fim, a apresentar
observações quanto à informação em questão.

2. Levando em conta quaisquer observações que possam ter
sido apresentadas pelo Estado Parte em questão, bem como outras
informações fidedignas das quais disponha, o Comitê poderá designar
um ou mais de seus membros para conduzir uma investigação e
apresentar relatório urgentemente ao Comitê. Sempre que justificado,
e com o consentimento do Estado Parte, a investigação poderá incluir
visita ao território deste último.

3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê
os transmitirá ao Estado Parte em questão juntamente com quaisquer
comentários e recomendações.

4. O Estado Parte em questão deverá, dentro de seis meses
do recebimento dos resultados, comentários e recomendações do Co-
mitê, apresentar suas observações ao Comitê.

5. Tal investigação será conduzida em caráter confidencial e
a cooperação do Estado Parte será buscada em todos os estágios dos
procedimentos.

Artigo 9

1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte em questão a
incluir em seu relatório, segundo o Artigo 18 da Convenção, por-
menores de qualquer medida tomada em resposta à investigação con-
duzida segundo o Artigo 18 deste Protocolo.

2. O Comitê poderá, caso necessário, após o término do
período de seis meses mencionado no Artigo 8.4 deste Protocolo,
convidar o Estado Parte a informá-lo das medidas tomadas em res-
posta à mencionada investigação.

Artigo 10

1. Cada Estado Parte poderá, no momento da assinatura ou
ratificação do presente Protocolo ou no momento em que a este
aderir, declarar que não reconhece a competência do Comitê disposta
nos Artigos 8 e 9 deste Protocolo.

2. O Estado Parte que fizer a declaração de acordo com o
Parágrafo 1 deste Artigo 10 poderá, a qualquer momento, retirar essa
declaração através de notificação ao Secretário-Geral.

Artigo 11

Os Estados Partes devem tomar todas as medidas apropriadas para
assegurar que os indivíduos sob sua jurisdição não fiquem sujeitos a
maus tratos ou intimidação como conseqüência de sua comunicação
com o Comitê nos termos do presente Protocolo.

Artigo 12

O Comitê incluirá em seu relatório anual, segundo o Artigo 21 da
Convenção, um resumo de suas atividades nos termos do presente
Protocolo.

Artigo 13

Cada Estado Parte compromete-se a tornar públicos e amplamente
conhecidos a Convenção e o presente Protocolo e a facilitar o acesso à
informação acerca das opiniões e recomendações do Comitê, em par-
ticular sobre as questões que digam respeito ao próprio Estado Parte.

Artigo 14

O Comitê elaborará suas próprias regras de procedimento a serem
seguidas no exercício das funções que lhe são conferidas no presente
Protocolo.

Artigo 15

1. O presente Protocolo estará aberto à assinatura por qual-
quer Estado que tenha ratificado ou aderido à Convenção.

2. O presente Protocolo estará sujeito à ratificação por qual-
quer Estado que tenha ratificado ou aderido à Convenção. Os ins-
trumentos de ratificação deverão ser depositados junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

3. O presente Protocolo estará aberto à adesão por qualquer
Estado que tenha ratificado ou aderido à Convenção.

4. A adesão será efetivada pelo depósito de instrumento de
adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 16

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a
data do depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas do
décimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratifique o presente Protocolo ou a
ele venha a aderir após sua entrada em vigor, o presente Protocolo
entrará em vigor três meses após a data do depósito de seu próprio
instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 17

Não serão permitidas reservas ao presente Protocolo.

Artigo 18

1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao pre-
sente Protocolo e dar entrada a proposta de emendas junto ao Se-
cretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral deverá, nessa
ocasião, comunicar as emendas propostas aos Estados Partes jun-
tamente com solicitação de que o notifiquem caso sejam favoráveis a
uma conferência de Estados Partes com o propósito de avaliar e votar
a proposta. Se ao menos um terço dos Estados Partes for favorável à
conferência, o Secretário-Geral deverá convocá-la sob os auspícios
das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Es-
tados Partes presentes e votantes na conferência será submetida à
Assembléia-Geral das Nações Unidas para aprovação.

2. As emendas entrarão em vigor tão logo tenham sido
aprovadas pela Assembléia-Geral das Nações Unidas e aceitas por
maioria de dois terços dos Estados Partes do presente Protocolo, de
acordo com seus respectivos processos constitucionais.

3. Sempre que as emendas entrarem em vigor, obrigarão os
Estados Partes que as tenham aceitado, ficando os outros Estados
Partes obrigados pelas disposições do presente Protocolo e quaisquer
emendas anteriores que tiverem aceitado.

Artigo 19

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Pro-
tocolo a qualquer momento por meio de notificação por escrito en-
dereçada ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia terá
efeito seis meses após a data do recebimento da notificação pelo
Secretário-Geral.

2. A denúncia não prejudicará a continuidade da aplicação
das disposições do presente Protocolo em relação a qualquer co-

municação apresentada segundo o Artigo 2 deste Protocolo e a qual-
quer investigação iniciada segundo o Artigo 8 deste Protocolo antes
da data de vigência da denúncia.

Artigo 20

O Secretário-Geral das Nações Unidas informará a todos
os Estados sobre:

(a) Assinaturas, ratificações e adesões ao presente Protocolo;
(b) Data de entrada em vigor do presente Protocolo e de

qualquer emenda feita nos termos do Artigo 18 deste Protocolo;
(c) Qualquer denúncia feita segundo o Artigo 19 deste

Protocolo.

Artigo 21

1. O presente Protocolo, do qual as versões em árabe, chi-
nês, inglês, francês, russo e espanhol são igualmente autênticas, será
depositado junto aos arquivos das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá cópias
autenticadas do presente Protocolo a todos os estados mencionados no
Artigo 25 da Convenção.

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor de diversos
órgãos do Poder Executivo, crédito suple-
mentar no valor global de R$
45.049.136,00, para reforço de dotações
consignadas nos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização constante do art. 4o-, incisos I, alínea “b”, VII e X,
da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura
deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, tendo em vista que as respectivas despesas foram computadas
no cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo XI
do Decreto no- 4.309, de 22 de julho de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor
da Presidência da República, do Ministério da Fazenda, do Ministério
da Educação e do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor global de R$ 45.049.136,00 (quarenta e cinco milhões, quarenta
e nove mil, cento e trinta e seis reais), para atender às programações
constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos, integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2001, no valor de R$
203.560,00 (duzentos e três mil, quinhentos e sessenta reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias constantes
do Anexo II deste Decreto, no valor de R$ 44.845.576,00 (quarenta e
quatro milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e se-
tenta e seis reais).

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20119 - IMPRENSA NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 10.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

10.000.000

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

10.000.000

S 1 P 90 0 150 10.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25203 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R
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F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 500.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

500.000

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

500.000

S 1 P 90 0 126 500.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 700.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

700.000

04 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

700.000

PESSOA REMUNERADA (UNIDADE)34 F 1 P 90 0 126 700.000

TOTAL - FISCAL 700.000

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 1.200.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26323 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PETROLINA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 2.645.576

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL

2.645.576

12 363 0044 2992 0026 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

2.645.576

F 1 P 90 0 11 2 2.645.576

TOTAL - FISCAL 2.645.576

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.645.576

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 31.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 122 0225 0713 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

31.000.000

26 122 0225 0713 0001 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
- NACIONAL

31.000.000

F 1 P 90 0 100 31.000.000

TOTAL - FISCAL 31.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 203.560

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

203.560

26 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

203.560

F 1 P 90 0 650 203.560

TOTAL - FISCAL 203.560

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 203.560

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20927 - FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 10.000.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

10.000.000
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04 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

10.000.000

PESSOA REMUNERADA (UNIDADE)34 F 1 P 90 0 150 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25203 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.200.000

99 999 0999 0998 0019 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS
PROVENIENTES DE RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE FUNDOS E DA ADMINIS-
TRACAO INDIRETA

1.200.000

F 9 F 99 0 126 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.200.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26215 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PERNAMBUCO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 2.645.576

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL

2.645.576

12 363 0044 2992 0026 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

2.645.576

F 1 P 90 0 11 2 2.645.576

TOTAL - FISCAL 2.645.576

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.645.576

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-

PORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 31.000.000

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

31.000.000

26 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

31.000.000

F 1 P 90 0 100 31.000.000

TOTAL - FISCAL 31.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.000.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 665, de 30 de julho de 2002. Encaminhamento ao Congresso

Nacional de permissões para explorar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-

qüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das

Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.055, de 26 de junho de 2002 - Sistema

Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade de Forquilha-CE;

2 - Portaria no- 1.064, de 26 de junho de 2002 - Legal-Cat

Catanduva Comunicações Ltda.-ME, na cidade de José Bonifácio-SP;

3 - Portaria no- 1.065, de 26 de junho de 2002 - Alpha

Comunicações de Macatuba S/C Ltda., na cidade de Macatuba-SP;

Presidência da República
.

4 - Portaria no- 1.067, de 26 de junho de 2002 - Sistema
Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade de Russas-CE;

5 - Portaria no- 1.079, de 26 de junho de 2002 - Alta Vista
Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Campinas-SP;

6 - Portaria no- 1.099, de 26 de junho de 2002 - Prisma
Engenharia em Telecomunicações Ltda., na cidade de Antonina-PR;

7 - Portaria no- 1.102, de 26 de junho de 2002 - Ranssolin
& Agustini Ltda., na cidade de Bituruna-PR;

8 - Portaria no- 1.104, de 26 de junho de 2002 - Tropical do
Agreste Ltda., na cidade de Igarassu-PE;

9 - Portaria no- 1.105, de 26 de junho de 2002 - Sistema
Regional de Comunicação Ltda., na cidade de Andradina-SP;

10 - Portaria no- 1.106, de 26 de junho de 2002 - Rádio WS
& AO Ltda., na cidade de Buri-SP;

11 - Portaria no- 1.107, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Nossa Senhora do Socorro Ltda., na cidade de Socorro-SP;

12 - Portaria no- 1.108, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Revanche FM Ltda., na cidade de Valinhos-SP; e

13 - Portaria no- 1.111, de 26 de junho de 2002 - Exitus
Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de São Simão-SP.

No- 666, de 30 de julho de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de permissões para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora, conforme os
seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.219, de 5 de julho de 2002 - Grupo
Frajola de Comunicação Ltda., na cidade de Capim Grosso-BA;

2 - Portaria no- 1.220, de 5 de julho de 2002 - Organização
de Comunicação Fredy Dietz Ltda., na cidade de Santa Terezinha de
Goiás-GO;

3 - Portaria no- 1.221, de 5 de julho de 2002 - Unieste Pro-
paganda, Marketing e Radiodifusão Ltda., na cidade de Guapó-GO;

4 - Portaria no- 1.222, de 5 de julho de 2002 - Organizações
Rio Bonito Ltda., na cidade de Itapirapuã-GO;

5 - Portaria no- 1.223, de 5 de julho de 2002 - Fundação
Dom Juvenal Roriz, na cidade de Jandaia-GO;

6 - Portaria no- 1.224, de 5 de julho de 2002 - Sistema
Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade de São Luís de
Montes Belos-GO;

7 - Portaria no- 1.225, de 5 de julho de 2002 - Cerrado
Comunicação Ltda., na cidade de Uruanã-GO;

8 - Portaria no- 1.226, de 5 de julho de 2002 - WEB
Comunicação Ltda., na cidade de Cristalina-GO; e

9 - Portaria no- 1.227, de 5 de julho de 2002 - WEB
Comunicação Ltda., na cidade de Cocalzinho de Goiás-GO.

No- 667, de 30 de julho de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de permissões para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das




